PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 460  DE 02 DE JULHO DE  1973.

FIXA GRATIFICAÇÃO PARA CENTRISTAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 

Fica o Poder Executivo autorizado a pagar mensalmente às centristas, além dos vencimentos, mais a importância de Cr$ 4,00 ( quatro cruzeiros) por telefone ligado em seus centros, a título de extraordinários.

Art. 2° - 

O Valor acima apurado destina-se ao pagamento de extraordinários, tais como, horas extras, repouso semanal e outros que houver.


§ 1° - 
Se em algum mês o valor apurado na forma do artigo 1° não for suficiente para a cobertura de todos os extraordinários o servidor deverá requerer a complementação nos trinta dias seguintes ao recebimento.

§ 2° - 
Se o valor apurado for superior aos extraordinários, não se fará desconto algum.

Art. 3° -
  
Quando houver mais de uma centrista atendendo o mesmo centro, o valor apurado na forma do artigo 1°, será repartido proporcionalmente entre as centristas.

Art. 4° -

Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02  DE JULHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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